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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 5211/2015
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade de 

Lisboa (ULisboa), homologados pelo Despacho normativo n.º 5 -A/2013, 
publicado no Diário da República, suplemento, 2.ª série, n.º 77, de 
19 de abril, e do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Geral de Concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da 
Universidade de Lisboa, publicado pelo Despacho n.º 2307/2015, de 5 de 
março, delego no Professor Catedrático Doutor Paulo Jorge Farmhouse 
Simões Alberto, Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Lis-
boa, as competências para presidir ao júri de concurso para recrutamento, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de dois 
Professores Auxiliares, na área disciplinar de Linguística da Faculdade 
de Letras da Universidade de Lisboa, aberto pelo Edital n.º 350/2015, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 81, de 27 de abril.

5 de maio de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.
208623474 

 Despacho n.º 5212/2015
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade de 

Lisboa (ULisboa), homologados pelo Despacho normativo n.º 5 -A/2013, 
publicado no Diário da República, suplemento, 2.ª série, n.º 77, de 
19 de abril, e do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Geral de Concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares 
da Universidade de Lisboa, publicado pelo Despacho n.º 2307/2015, de 
5 de março, delego no Professor Catedrático Doutor Manuel Augusto 
Meirinho Martins, Presidente do Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Políticas da Universidade de Lisboa, as competências para presidir ao 
júri de concurso para recrutamento, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas, de um Professor Auxiliar, na área disciplinar 
de Administração Pública do Instituto Superior de Ciências Sociais e 
Políticas da Universidade de Lisboa, aberto pelo Edital n.º 365/2015, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 83, de 29 de abril.

5 de maio de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.
208623588 

 Faculdade de Farmácia

Aviso (extrato) n.º 5482/2015

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho de especialista de informática da carreira não revista 
de pessoal de informática, do mapa de pessoal da Faculdade 
de Farmácia da Universidade de Lisboa, para o Núcleo de 
Informática e Telecomunicações da Área de Serviços Técnicos 
e Manutenção.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º, da Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas (LTFP), e do n.º 1 do artigo 28.º e da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, torna -se 
público que, por despacho autorizador, datado de 27 de Abril de 2015, 
da Diretora da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, 
Professora Doutora Matilde da Luz dos Santos Duque da Fonseca e 
Castro, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso 
no Diário daRepública, para admissão a estágio, para preenchimento 
de um posto de trabalho de especialista de informática, grau 1, nível 1, 
da carreira não revista de pessoal de informática, como estabelecido 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de 
março, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para exercer funções no Núcleo de Informática e 
Telecomunicações da Área de Serviços Técnicos e Manutenção.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de procedi-
mento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento constitu-
ída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Centralizada 
de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto não foram 
ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º 
e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistência 
de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro e do artigo 265.º, da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sequência de procedimento prévio promovido junto da 

Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, 
com o pedido n.º 16974, de 24 Março 2015.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no 
mapa de pessoal da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lis-
boa, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março; 
Portaria n.º 358/2002, de 03 de abril; Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP); 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro alterada pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral dos postos de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira especial de Especialista de Informática, tal como 
descritas no Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março e na Portaria 
n.º 358/2002, de 03 de abril.

5.1 — O Especialista de Informática desempenhará funções no Nú-
cleo de Informática e Telecomunicações da Área de Serviços Técnicos 
e Manutenção da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, 
competindo -lhe, designadamente:

a) Gestão e arquitetura de sistemas de informação;
b) Infraestruturas tecnológicas;
c) Engenharia de software.

5.2 — Objetivo global da função:
As funções a desempenhar de grau de complexidade 3, devem ter 

em conta os objetivos a alcançar pelo serviço, apoiando o serviço com 
responsabilidade e rigor;

Garantir o bom funcionamento das infraestruturas tecnológicas e dos 
sistemas de informação da Faculdade de Farmácia da Universidade de 
Lisboa.

5.3 — Principais atividades e tarefas a desempenhar:
a) Conceber e desenvolver a arquitetura e acompanhar a implemen-

tação dos sistemas e tecnologias de informação da Faculdade, nomea-
damente os sistemas de gestão de utilizadores, académico, e -learning, 
correio eletrónico, impressões, cópias e digitalizações, controlo de aces-
sos e videovigilância, assegurando a sua gestão e continuada adequação 
aos objetivos da Faculdade;

b) Colaborar na parametrização de sistemas académicos, preferen-
cialmente os sistemas SIGES e/ou FenixEdu;

c) Colaborar na parametrização de sistemas de e -learning baseados 
em Moodle e/ou FenixEdu;

d) Apoiar os utilizadores na operação dos equipamentos terminais de 
processamento e de comunicação de dados, dos microcomputadores e 
dos respetivos suportes lógicos de base e definir procedimentos de uso 
geral necessários a uma fácil e correta utilização de todos os sistemas 
instalados;

e) Planear e desenvolver projetos de infraestruturas tecnológicas, 
englobando, designadamente, sistemas servidores de dados, de apli-
cações e de recursos, redes e controladores de comunicações e dispo-
sitivos de segurança das instalações, assegurando a respetiva gestão e 
manutenção;

f) Definir e desenvolver as medidas necessárias à segurança e in-
tegridade da informação e especificar as normas de salvaguarda e de 
recuperação da informação;

g) Configurar, gerir e administrar os recursos dos sistemas físicos 
e aplicacionais instalados, de forma a otimizar a utilização e partilha 
das capacidades existentes e a resolver os incidentes de exploração, e 
elaborar as normas e a documentação técnica a que deva obedecer a 
respetiva operação;

h) Instalar, configurar e assegurar a integração e teste de componentes, 
programas e produtos aplicacionais, definindo as respetivas regras de 
segurança e recuperação e os manuais de utilização;

i) Desenvolvimento aplicacional em HTML, PHP, Javascript e pla-
taforma Microsoft.NET;

j) Colaborar no desenvolvimento de sítios de Intranet e Internet, 
nomeadamente Sharepoint e Wordpress;

k) Estudar o impacto dos sistemas e das tecnologias de informação na 
organização do trabalho e no sistema organizacional, propondo medidas 
adequadas para a introdução de inovações na organização e funciona-
mento dos serviços e para a formação dos utilizadores de informática;

l) Participar no planeamento e no controlo de projetos informáticos.
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6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposto terá em conta o preceituado no artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e no n.º 2, alínea a), do artigo 8.º, do Decreto-
-Lei n.º 97/2001, de 26 de março, conjugados com as limitações impostas 
pelo artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2015), o posicionamento será efetuado como Especialista 
de Informática (grau 1, nível 1), entre o nível remuneratório 19.º e 20.º, 
da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, num montante pecuniário de 1441,78€ (mil quatro-
centos e quarenta e um euros e setenta e oito cêntimos), correspondente 
ao nível 1, índice 420, antecedido de estágio, no qual será posicionado 
entre o nível remuneratório 18.º e 19.º (índice 400) a que corresponde 
o montante pecuniário de 1373,12€ (mil trezentos e setenta e três euros 
e doze cêntimos).

7 — Requisitos de admissão:
7.1.— Ser detentor, até à data limite para apresentação das candi-

daturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2.— Requisitos habilitacionais: Curso Superior em Engenharia 
Informática nos termos da alínea a), do n.º 2, do artigo 8.º, do Decreto-
-Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

7.3.— Constituem condições preferenciais:
Domínio no funcionamento dos seguintes equipamentos:
Equipamentos: Servidores Windows e Linux; Postos de trabalho 

Windows, Linux e MacOS

7.4 — Competências da função:
Conhecimentos especializados e experiência: deve possuir um con-

junto de saberes, informação técnica e experiência profissional, essen-
ciais ao adequado desempenho das funções de gestão e arquitetura de 
sistemas de informação, infraestruturas tecnológicas e engenharia de 
software, nomeadamente:

a) Administração de sistemas (Windows e Linux)
b) Administração e gestão de bases de dados SQL Server e Oracle
c) Sistemas de Gestão Académica
d) Programação com tecnologias de código aberto
e) Bons conhecimentos de Inglês

Responsabilidade e Compromisso com o serviço: Capacidade para 
compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funciona-
mento do serviço, exercendo a de forma disponível e diligente. Deve 
cumprir as normas estabelecidas para o suporte ao utilizador e para a 
gestão do centro de dados da Faculdade de Farmácia da Universidade 
de Lisboa e respeitar os horários de trabalho fixados.

Iniciativa e Autonomia: Capacidade de atuar de modo independente 
e proativo no seu dia -a -dia profissional, de tomar iniciativas face a 
problemas e empenhar -se em solucioná -los.

Relacionamento Interpessoal: Capacidade para interagir adequada-
mente com alunos, docentes, investigadores e demais trabalhadores, 
tendo uma atitude facilitadora do relacionamento e gerindo as dificul-
dades e eventuais conflitos de forma ajustada.

7.5.— Em cumprimento do estabelecido nos n.º 3 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 —Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Formalização da candidatura: As candidaturas deverão ser 

formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do Júri do 
concurso ora aberto, podendo ser entregues pessoalmente durante o 
horário normal de expediente, ou remetidas por correio registado com 
aviso de receção, no prazo de 10 dias úteis contados a partir da data 
de publicação do presente aviso para: Núcleo de Recursos Humanos 

e Gestão Documental da Faculdade de Farmácia da Universidade de 
Lisboa, Av. Prof. Gama Pinto — 1649 -003 Lisboa.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 

data de nascimento, estado civil, habilitações literárias e profissio-
nais);

b) Número, data de emissão, validade do bilhete de identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, ou cartão de cidadão, residência, 
incluindo o código postal, telefone/telemóvel e email;

c) Identificação do concurso (mencionando o número do Aviso pu-
blicado no Diário da República e ou o número da Oferta BEP), com 
referência à categoria e área a que concorre;

d) Outros elementos que o candidato repute suscetíveis de influírem 
na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal;

e) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento.

9.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9.4 — O requerimento de admissão, datado e assinado, deverá ser 
acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena 
de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado e atualizado, datado e assinado, onde 
conste as funções que já exerceu e as que exerce, com indicação dos 
respetivos períodos de tempo e as atividades relevantes;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Certificados comprovativos das habilitações profissionais (espe-

cializações, seminários, cursos e ações de formação realizados, com a 
indicação das respetivas durações);

d) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
e) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, devidamente atualizada e autenticada (com 
data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das candida-
turas), da qual conste, de forma inequívoca:

A modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
A carreira e a categoria, bem como a posição remuneratória detidas;
A antiguidade na função pública, na carreira e na categoria;
As avaliações de desempenho, com menção qualitativa e quantitativa, 

relativas ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atividades idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar, e, na sua ausência, o motivo que determinou tal facto;

f) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
detalhada, atualizada e autenticada (com data reportada ao prazo es-
tabelecido para a apresentação das candidaturas), da qual constem as 
atividades que se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa, bem como a data a partir da qual as exerce;

g) Documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão a 
concurso, referidos nas alíneas a), b), c), d), e), do n.º 7.1 do presente 
aviso, podem ser dispensados desde que o candidato declare no respe-
tivo requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, 
a situação precisa em que se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

9.5 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo.

Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulativamente, 
os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do artigo 19.º e seguintes do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de julho, os métodos de seleção são os seguintes:
a) 1.ª Fase — prova de conhecimentos gerais e específicos (PC), com 

caráter eliminatório;
b) 2.ª Fase — avaliação curricular (AC), com caráter eliminatório;
c) 3.ª Fase — entrevista profissional de seleção (EPS).

11 — Prova de conhecimentos (PC):Provas de Conhecimentos gerais e 
específicos (PC) — A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, 
terá a duração máxima de três horas, não sendo permitida a consulta 
de legislação ou bibliografia, será classificada de 0 a 20 valores, sendo 
eliminados os candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 va-
lores, e terá a ponderação de 50 %.

11.1 — A prova de conhecimentos gerais e específicos realizar -se -á em 
data e hora a divulgar oportunamente, sendo os candidatos convocados 
nos termos do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.
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12 — Avaliação curricular (AC) — a avaliação curricular visa avaliar 
as aptidões profissionais do candidato na área para a qual o concurso é 
aberto, com base na análise do respetivo currículo profissional, sendo 
obrigatoriamente considerados e ponderados, de acordo com as exigên-
cias da função os seguintes fatores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais dos lugares postos a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções na área de atividade para a qual o concurso é aberto, bem 
como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração.

Serão eliminados os candidatos que obtiverem classificação inferior 
a 9,5 valores. serão sujeitos a uma entrevista profissional de seleção que 
visa avaliar, numa A avaliação curricular terá a ponderação de 30 %.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — os candidatos ad-
mitidos à 3.ª fase relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, 
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, relacionados com 
a qualificação e experiência profissionais necessárias ao exercício das 
funções abrangidas na área do conteúdo profissional do lugar a prover 
e nas comuns a todos os funcionários públicos, sendo ponderados os 
seguintes fatores:

a) Motivação;
b) Qualidade da experiência profissional;
c) Sentido crítico;
d) Capacidade de argumentação e afirmação;
e) Valorização e atualização profissional.

A entrevista profissional de seleção terá a ponderação de 20 %.
A entrevista profissional de seleção realizar -se -á em data e hora a no-

tificar aos candidatos, nos termos da convocatória prevista no artigo 35.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

14 — A classificação final dos candidatos (CF) — resultará da média 
aritmética ponderada das classificações obtidas em todos os métodos de 
seleção, de acordo com a fórmula abaixo indicada, e será expressa na 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos 
que nas fases ou métodos de seleção eliminatórios ou na classificação 
final obtenham classificação inferior a 9,5 valores, de acordo com o 
estipulado no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho:

CF = PC × 50 % + AC × 30 % + EPS × 20 %

14.1 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de atas de reuniões 
do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

16 — Publicitação dos resultados — As listas dos candidatos admi-
tidos e de classificação final serão divulgadas de acordo com o estabe-
lecido no artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e divul-
gadas na página eletrónica da faculdade de Farmácia da Universidade 
de Lisboa em www.ff.ul.pt

17 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Doutor António José Infante Alfaia, Subdiretor e Professor 

Auxiliar da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;
1.º Vogal efetivo: Dr. Alfredo Ferreira Moita, Secretário Coordenador 

da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;
2.º Vogal efetivo: Mestre Rui Miguel Ribeiro Aires, Coordenador 

do Núcleo de Informática e Telecomunicações, equiparado a Dirigente 
Intermédio de 3.º grau da Faculdade de Farmácia da Universidade de 
Lisboa;

1.º Vogal Suplente: Dr. Cláudio Jorge Lacerda Correia, Chefe de 
Divisão da Área de Serviços Técnicos e Manutenção, equiparado a 
Dirigente Intermédio de 2.º grau da Faculdade de Farmácia da Univer-
sidade de Lisboa;

2.ª Vogal Suplente: Dra. Helena Maria Costa Cunha Rosa Barreira, 
Chefe de Divisão da Área Académica e de Recursos Humanos, equipa-
rado a Dirigente Intermédio de 2.º grau da Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Lisboa.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

ANEXO 1
Bibliografia e Legislação para a Prova de Conhecimento A. Área de 

Atividade Administrativa:
Lei 35/2014, de 20 de junho (aprova a Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas);
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro;
Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115 da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;
Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho (Níveis da tabela 

remuneratória);
Decreto -Lei n.º 124/99 de 20 de abril, alterado pela Lei n.º 157/99, de 

14 de Setembro (Estatuto da Carreira de Investigação Científica);
Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, 

de 13 de maio (Estatuto da carreira docente universitária);
Decreto -Lei n.º 272/88 de 3 de agosto (Equiparação a bolseiro de 

funcionários e agentes da Administração Pública);
Decreto -Lei n.º 282/89 de 23 de agosto (Equiparação a bolseiro de 

funcionários e agentes da Administração Pública fora do país);
Decreto -Lei n.º 383 -A/87, de 23 de dezembro (Aprova uma nova 

regulamentação sobre a fixação dos vencimentos dos dirigentes da 
Administração Pública);

Decreto -Lei n.º 4/89 de 6 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 276/98, de 11 de setembro e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de de-
zembro (Estabelece as condições do processamento uniforme do abono 
para falhas aos funcionários e agentes da Administração Pública);

Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 de novembro, na sua redação atual 
(Aprova o regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças 
profissionais no âmbito da Administração Pública);

Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 40/2009, de 5 de junho (Regulamenta a proteção na pa-
rentalidade, dos trabalhadores que exercem funções públicas integradas 
no regime de proteção social convergente);

Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro, alterada pela Lei n.º 10/2009, de 
10 de março

(Define a proteção social dos trabalhadores que exercem funções 
públicas);

Despacho n.º 15409/2009, de 8 de julho (Abono para falhas);
Despacho n.º 16372/2009, de 20 de julho (Acumulação de férias);
Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (Cria a proteção no desemprego 

de trabalhadores da Administração Pública);
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual (Estatuto do 

Pessoal Dirigente);
Lei n.º 60/2005 de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, de 

31 de agosto e n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (Estabelece os mecanismos 
de convergência do regime de proteção social da função pública com o 
regime geral da segurança social);

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual (Esta-
belece o sistema integrado de gestão e avaliação de desempenho na 
Administração Pública); −Lei n.º 7/2009, de 22 fevereiro, na sua redação 
atual (Código do Trabalho);

Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro (Montantes pecuniários 
da tabela remuneratória única);

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 145 A/2011, de 6 de abril (Regulamenta a tramitação do procedimento 
concursal). B. Área de Organização Administrativa:

Área de Organização Administrativa:
Orgânica do Governo Constitucional em funções;
Administração Direta do Estado (Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, 

republicada pela Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, e alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

Regime da contratação pública, (Decreto  -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual);

Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior(Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro);

Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo 
n.º 5 -A/2013, de 19 de abril);

Estatutos da Faculdade de Farmácia (Despacho n.º 698/2014);
Regulamento do Provedor do Estudante da Universidade de Lisboa 

(Despacho n.º 14857/2013);
Regulamento de Equiparação a Bolseiro dos Docentes e Investiga-

dores da Universidade de Lisboa (Despacho n.º 1369/2014). C. Setor 
da função a desempenhar:

Estatuto das carreiras, categorias e funções do pessoal de informáti-
ca — Decreto  -Lei n.º 97/2001, de 26 de março;

Áreas e conteúdos funcionais das carreiras do pessoal de informática 
da Administração Pública — Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril.

Pimenta Rodrigues, Pedro Pereira e Manuela Sousa, Programação 
em C++,

Conceitos Básicos e Algoritmos, FCA
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Andrew Troelsen, C# and the.NET Platform, APRESS
A. Russell Jones, Mastering — ASP.NET with C#, SYBEX
Raghu Ramakrishnan e Johannes Gehrke, Database Management 

Systems, MCGRAHILL
7/05/2015. — A Diretora da Faculdade de Farmácia da Universidade 

de Lisboa, Matilde da Luz dos Santos Duque da Fonseca e Castro.
208623863 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 5213/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 30 de janeiro de 2015, foram aprovadas as renovações dos 
contratos a termo certo com a duração de dois anos, e em regime de 
tempo parcial, com os docentes a seguir mencionados:

Doutor Joaquim José Coutinho Ferreira, contratado como Professor 
Associado Convidado, 100 %, da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Lisboa, com efeitos a 01 de fevereiro de 2015 (vencimento 
correspondente ao 1.º escalão, índice 220 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Doutor Fernando Manuel Pinto ferreira domingos, contratado como 
Professor Auxiliar Convidado, 30 %, da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, com efeitos a 01 de março de 2015 (vencimento 
correspondente ao 1.º escalão, índice 195 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

17/02/2015. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208621157 

 Despacho (extrato) n.º 5214/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 13 de fevereiro de 2015, foram aprovados, em regime de 
substituição, os contratos a termo certo com a duração de dois anos, e 
em regime de tempo parcial, com os docentes a seguir mencionados:

Doutor Paulo Jorge da Silva Nogueira, contratado como Professor 
Auxiliar Convidado, 30 %, da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa, com efeitos a 01 de março de 2015 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 195 da tabela remuneratória única), conforme o 
artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 
2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutor Gabriel Miltenberger Miltényi, contratado como Professor 
Auxiliar Convidado, 20 %, da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa, com efeitos a 01 de março de 2015 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 195 da tabela remuneratória única), conforme o 
artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 
2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

17/02/2015. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208621481 

 Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Aviso n.º 5483/2015

Homologação da Lista Unitária de ordenação final — Procedi-
mento concursal publicado através do Aviso n.º 14392/2012, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 26 de outubro de 
2012.

Nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final, após 
homologação, referente ao procedimento concursal publicado através 

 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 5484/2015

Procedimento concursal para o preenchimento de 01 posto de tra-
balho na carreira e categoria de assistente operacional, do mapa 
de pessoal do IST, para a área de Apoio técnico, laboratório e 
oficinas (09/ND/2015).

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se público que, por despacho do 
Presidente do Instituto Superior Técnico, de 27 de abril de 2015, se 
encontra aberto procedimento concursal comum para constituição de 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado através de con-
trato de trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchimento 
de 01 (um) posto de trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto Superior 
Técnico da carreira e categoria de assistente operacional, para a área de 
Apoio técnico, laboratório e oficinas.

Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, diploma que 
aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, com a Retificação 
n.º 37-A/2014, de 19 de agosto (doravante designada por LTFP), Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), Lei 
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, diploma que aprovou o Orçamento 
de Estado para 2015 (doravante designada por LOE 2015) e a Portaria 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro (diploma que aprovou a tabela 
remuneratória única).

Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, no artigo 265.º da LTFP e no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas (INA) emitiu, a 09 de abril de 2015, a declaração 
de inexistência de trabalhadores em situação de requalificação, com o 
perfil adequado ao exercício das funções identificadas como necessárias 
para o posto de trabalho em causa.

Para os efeitos do estipulado no artigo 4.º da Portaria, declara-se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
tendo sido efetuada consulta à Direção-Geral da Qualificação dos Tra-
balhadores em Funções Públicas (INA) enquanto Entidade Centralizada 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a qual decla-
rou, a 10 de abril de 2015, a inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado ao posto de trabalho a 
ocupar, em virtude de não ter ainda decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento.

O presente processo assume a forma de procedimento concursal 
comum, constituindo-se reserva de recrutamento no organismo para 
todos os candidatos aprovados e não contratados, válida pelo prazo de 
18 meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior Técnico, Campus da Ala-
meda (Avenida Rovisco Pais, 1049-001 Lisboa), Campus do Taguspark 
(Av. Prof. Doutor Aníbal Cavaco Silva, 2744-016 Porto Salvo) ou Cam-
pus Tecnológico e Nuclear (Estrada Nacional 10, 2695-066 Bobadela).

2 — Caracterização do posto de trabalho: Um posto de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no 
Mapa de Pessoal aprovado para 2015. Funções de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços podendo comportar esforço físico, designadamente: execução 
e reparação de estruturas em madeira ou produtos afins, a partir de de-
senhos técnicos, utilizando ferramentas manuais e máquinas-ferramenta 
adequadas; aplicação de camadas de tinta, verniz ou outros produtos 
sobre superfícies de estuque, reboco, madeira e outras, a fim de as pro-
teger e decorar, utilizando ferramentas manuais e máquinas-ferramenta 
adequadas; montagem e reparação de redes de abastecimento de água, 
esgotos e/ou gás com tubagem metálica e/ou de plástico; operação e 
manutenção de equipamentos para descalcificação ou desmineralização 
de água; maquinar peças metálicas e não metálicas, unitárias ou em série, 

do Aviso n.º 14392/2012, no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 
26 de outubro de 2012, se encontra afixada no placard da entrada do 
edifício do IGOT -UL, sito Avenida Prof. Gama Pinto, 1649 -003 Lisboa, 
encontrando -se igualmente disponível na página eletrónica deste Instituto 
em www.igot.ul.pt.

05.05.2015. — O Presidente do Júri, Mestre Paulo Sérgio de Figuei-
redo Ferreira.

208620809 


